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[bookmark: DQCIER01FD9B0B438EFF4297AEDD79676430967C]Lei que altera a lei relativa ao bem-estar dos animais – Proibição do abate de pintos
[footnoteRef:1]Feito em 18 de junho de 2021 [1: 	Notificado em conformidade com a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1). ] 

O Parlamento Federal adotou a seguinte lei:
 Artigo 1.º
Alteração da lei relativa ao bem-estar dos animais
A Lei do Bem-Estar Animal, na versão promulgada em 18 de Maio de 2006 (Federal Law Gazette I, p. 1206, 1313), com a última redação que lhe foi dada pelo artigo 280º do Regulamento de 19 de Junho de 2020 (Federal Law Gazette I, p. 1328), é alterada como segue:
Após o § 4b, é inserido o seguinte n.º 4-C:
«Artigo 4.º-C
0. É proibido matar pintos de frangos domésticos Gallus gallus.
0. A proibição não se aplica nos seguintes casos: 
1. Nos casos em que o abate dos pintos
0. for prescrito ou ordenado em conformidade com as disposições em matéria de epizootias, ou
0. for necessário, em casos individuais por razões de bem-estar dos animais;
no caso de pintos sem viabilidade para eclosão;
[bookmark: DQCITD06C3D8BA1C83834739BDECAF2CA820FF18]no caso de franguitos nos termos do artigo 1.º, ponto 1, alínea a), do Regulamento (CE) n.º 543/2008 da Comissão, de 16 de junho de 2008, que estabelece regras de execução do Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho no que respeita às normas de comercialização para a carne de aves de capoeira (JO L 157 de 17.6.2008, p. 46),  com a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.º 519/2013, de 21 de fevereiro de 2013 (JO L 158 de 10.6.2013, p. 74); e
no caso de pintos:
destinados à utilização em experiências com animais, ou 
cujos tecidos ou órgãos se destinem à utilização para fins científicos.»
Após o n.º 6 do artigo 7.º, é inserido o seguinte n.º 6a: 
“(6a)	Até 31 de março de 2023, o Ministério Federal informará o comité técnico competente do Bundestag alemão sobre o estado de desenvolvimento dos procedimentos e métodos de determinação do sexo nos ovos de galinha antes do sétimo dia de incubação.»
 Artigo 2.º
Alteração adicional da lei relativa ao bem-estar dos animais
A lei relativa ao bem-estar dos animais, com a última redação que lhe foi dada pelo artigo 1.º da presente lei, é alterada do seguinte modo:
Ao § 4c é aditado o seguinte parágrafo 3:
A partir do sétimo dia de incubação, durante ou após a aplicação de uma técnica de incubação de ovos, é proibido
1. proceder a uma intervenção num ovo de galinha que cause a morte do embrião da galinha; ou
[bookmark: DQCIGI1528CAB054FB5442C7A9CB746ADCDD803A]proceder a uma interrupção da incubação que cause a morte do embrião da galinha.»; 
Após o artigo 18.º, n.º 1, ponto 6, é aditado o seguinte ponto 6-A:
6a. realiza uma operação sobre o ovo ou termina a incubação contrária ao § 4c(3),".
 Artigo 3.º
Entrada em vigor
Sob reserva do n.º 2, a presente lei entra em vigor em 1 de janeiro de 2022.
O artigo 2.º entra em vigor em 1 de janeiro de 2024.
Os direitos do Bundesrat ao abrigo da Constituição são preservados. A lei acima estipulada é executada. Será publicado no Diário Federal da Lei.
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